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O  Poder E xecutivo, através da  Secretaria de R ecursos H um anos SR H /SE- 
PL A N /PR , entende com o ação prioritária para a  conseqüente reorganização da 
A dm inistração Pública Federal, a im plantação de  um  Sistem a de C arreiras para os 
servidores públicos que contem ple os aspectos de atualização e m odernidade in
dispensáveis a um a nova dinâm ica de  desem penho ao funcionam ento das organi
zações governam entais.

Neste sentido, elaborou um  anteprojeto  de  L ei, ansiosam ente aguardado pela 
classe que, após um  período de coleta de sugestões para o seu aprim oram ento, foi 
encam inhado ao C ongresso Nacional.

A  expectativa agora dos servidores é  que o s  integrantes do  C ongresso N a
cional entendam  o  que significa esta legislação para a categoria, para o reordena- 
m ento das estruturas do governo e , p o r conseqüência, para toda sociedade brasi
leira agilizando a sua adoção.

Paralelam ente, interessada em  co le tar subsídios que possam  contribu ir ao 
estabelecim ento necessário de legislação com plem entar disciplinadora da  referida 
futura Lei, a SR H /SE PL A N /PR  solicitou à Fundação C entro de Form ação do Ser
vidor Público — FU N C EP a estruturação de um evento onde, reunindo diversos 
especialistas em  A dm inistração de  Pessoal, pudesse coletar e sistem atizar inform a
ções indispensáveis à m ontagem  de um  quadro referencial preliminar.

D esta form a, na FU N C EP, foi constituído um  grupo técnico para  dar cum
prim ento ao estabelecido. Sua tarefa foi delinear um esquem a operacional meto
dológico que viesse facilitar o alcance dos objetivos pretendidos.
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Em termos operacionais, o evento foi estruturado e desdobrado em  quatro 
momentos distintos:

R eunião plenária Introdutória
•  A presentação da proposta, de  forma am pla, a todos os convidados.
•  C onstituição dos Com itês Técnicos de trabalho. Foram  constituídos cinco 

Com itês Técnicos: Concurso Público; Lotação/Força de T rabalho; A valiação de 
Desem penho; Q ualificação Profissional e Funções, Cargos e Carreiras.

C ada Com itê teve a seguinte com posição: um  expositor convidado para re
latar e debater experiências práticas sobre a questão; um  consultor especialista no 
tema específico para assistir o com itc em suas necessidades; servidores técnicos 
atuantes na área de Pessoal ou D R H . Além destes, em  cada C om itê, atuou, tam 
bém , um técnico em  D R H , da  FU N C EP, com o facilitador do  processo e do desen
volvim ento da  m etodologia. Especialistas da SRH  acom panharam  e prestaram  as
sistência perm anente aos com itês em  situações para as quais foram requeridos.

T rabalho dos Com itês
N os com itês, dois foram os momentos:
•  Socialização — troca de  inform ações e de experiências entre os integrantes 

com  vistas a gera r subsídios específicos para uma possível consideração pelo gru
po.

•  A nálise orientada — a partir de instrum entos estruturados, produção de  in- 
sum os e  organização de recom endações.

R eunião P lenária Final
Este m omento caracterizou-se pela apresentação dos produtos elaborados 

pelos Com itês, pelos relatores constituídos.
C onsolidação dos produtos gerados
Esta parte foi efetivada para consolidação e  aprim oram ento dos produtos 

apresentados, tendo o envolvim ento do  relator e do  consultor de cada Comitê.
O  evento foi realizado nas dependências da  FU N C EP, nos dias 02 , 03 e 04 

de outubro próxim o passado, em  regim e de  tempo integral.
O  resultado deste esforço, sem a pretensão d e  se r  um  produto conclusivo, foi 

encam inhado, posteriorm ente, a  SR H /SE PL A N /PR , am pliando o volume de in
formações sobre aspectos significativos a  serem  considerados quando da elabora
ção da  legislação com plem entar, após é  claro , a devida aprovação do  A nteprojeto 
de Lei pelo C ongresso Nacional.

A súm ula dos term os de referência contendo os indicadores dos aspectos 
conceituais e operacionais mais relevantes e  que foram produzidos em  cada C o
mitê é apresentado a seguir.

Sua divulgação na R SP é uma form a de  ex tender a inform ação para outras 
áreas e pessoas interessadas no assunto, am pliando conseqüentem ente o universo 
de debates sobre tão  im portante questão.
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COM ITÊ A: C O N C U R SO  PÚBLICO*»

Este Comitê desenvolveu seu trabalho procurando identificar a base concei
tuai e operacional a partir da  análise do enunciado dos diferentes artigos do Ante- 
Projeto de Lei do Sistem a de C arreiras que tratam  do  esta tu to  do  C oncurso Públi-

A N TEPRO JETO  -  C A P. III 

Art. 82

Os cargos de provim ento efetivo no serviço público federal são acessíveis 
aos brasileiros e o  ingresso dar-se-á no prim eiro padrão da classe inicial do res
pectivo nível da  carreira, atendidos os requisitos de  escolariedade e habilitação em 
concurso público de provas ou de provas de títulos.

B A SE C O N C EITU A L

C oncurso Público é o princípio básico  do  sistem a do m érito através do qual a 
adm inistração pública, observados critérios de uniform idade e  im pessoalidade, 
oportuniza o ingresso no serviço público  a todos o s  brasileiros que atendem  a re
quisitos previam ente fixados em  lei.

B A SE O PERA CIO N A L

1. E xistência de  norm a constitucional;
2. Identificação de cargos e definição da clientela;
3. D efinição de  procedim entos adm inistrativos-elaboração de  projetos com 

vistas ao planejam ento do  processo seletivo para:
— definição de apoio técnico e logístico;
— previsão e alocação de recursos financeiros e orçam entários;
— análise e ajustam ento periódico das atividades do  cargo para definição 

dos instrum entos mais adequados à seleção;
— envolvim ento das autoridades superiores da instituição com  aspectos 

do  processo;
— análise dos aspectos legais pertinentes ao processo;

(1) Este C om itê conlou com  a  participação dos seguintes participantes:
Raim unda Rodrigues, H enrique G om es de  A lm eida, Vera Lúcia Pontes, José M arcos N ogueira Viana, 
A ldo Ramos, Regina C eli da  Rocha F ragoso, T érc ia  R ibeiro, Caludinete Vila Bela C avalcanti, Edina 
Horta C aloeira, V alteno de Souza M arques e  Ivone Gonçalves de Andrade.
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— escolha dos instrum entos mais adequados ao processo seletivo;
— estabelecim ento da  abrangência do  concurso.

4 . O  Edital do concurso deve ser abrangente, claro e objetivo e  atender aos 
princípios constitucionais de  legalidade, im pessoabilidade, m oralidade e 
publicidade.

A N TEPR O JETO  -  CA P. III

Art. 8-

Parágrafo único:

C onstituem  requisitos de  escolaridade para ingresso nos cargos:
a) de  nível básico, com provante de escolaridade até  33 série do 1- grau.
b) de nível m édio, certificado de curso  de 2- grau e habilitação legal, quan

do se tratar de atividade profissional regulam entada.

BA SE C O N C EITU A L

Escolaridade com patível com o cargo  ao qual pretende concorrer.

BASE O PERA CIO N A L

— Com provante de escolaridade:
•  C onclusão nível básico;
•  C onclusão nível médio;
•  Diploma de nível superior devidam ente registrado no órgão com petente 

e , quando for o  caso , com provante do registro do  MEC e /ou  órgão fis- 
calizador do  exercício profissional.

A N TEPRO JETO  -  C A P. III

Art. 9^

0  Concurso Público será realizado em duas etapas, am bas de  caráter elim i
natório , com preendendo:

1 — na l 2 etapa — provas ou provas e títulos;
II — na 2- e tapa — programa de  formação inicial.

§ I -  -  A matrícula do  candidato no program a de form ação inicial se  dará 
até o limite de vagas determ inado no edital de abertura do  concurso 
público.
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§ 2- — O s candidatos aprovados no program a de form ação na prim eira etapa 
do C oncurso, articulados no program a de form ação inicial, percebe
rão ajuda financeira nos lim ites e condições a serem  fixados em  re
gulam ento, salvo opção pelo  vencim ento ou salário e  vantagens do 
cargo em prego efetivos, se pertencente à  adm inistração direta, indi
reta ou fundacional.

B A SE  C O N C EITU A L

O  desenvolvim ento do  serv idor na  carreira, pressupõe que seu ingresso no 
Serviço Público seja precedido de um a correta aferição de conhecim entos para que 
a adm inistração possa investir na sua form ação e desse investim ento resultar uma 
m elhor qualificação.

Para aplicação adequada, destacam -se os seguintes aspectos:
a) A tendim ento a todos os pressupostos constitucionais, m erecendo desta

car.
•  legalidade;
•  im pessoalidade;
•  moralidade;
•  publicidade.

b) A nálise dos aspectos legais objetivando m inim izar ou ev itar fundamento 
para recursos;

c) Envolvim ento das autoridades superiores da  instituição com  aspectos do 
processo, inclusive quanto a custos prováveis;

d) D efinição de  procedim entos adm inistrativos, necessários à operacionali- 
zação;

e ) Previsão e alocação de recursos financeiros e orçam entários.
f) D efinição prévia do apoio técnico e  logístico necessário à  segurança ope

racional;
g) Planejam ento e  acom panham ento do processo, em todas as suas etapas, 

para ev itar a  im provisação;
h) A nálise e ajustam ento periódico das atividades do  cargo para  definição 

dos instrum entos mais adequados à  seleção;
i) O  edital do  concurso deve se r  abrangente, claro e objetivo.

B A SE O PERA CIO N A L

— A provação em  curso  de  form ação e /ou  program a de capacitação profissio
nal;

— A l 3 etapa, de cará ter elim inatório e  classificatório , tem  por objetivo ava
liar os conhecim entos e/ou aptidões dos candidatos;

— A 2- etapa, de  cará ter elim inatório e /ou  classificatório , visa à  preparação 
técnica do candidato para o exercício do  cargo;
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— Centralização para os cargos genéricos e descentralização para o s  especí
ficos de acordo com  análise da relação vagas/locais de provimento;

— Identificação de  instituição pdblica de ensino, a nível local ou regional 
com capacidade para assum ir program as de capacitação profissional e/ou 
curso de  formação.

— Q ualificação dos docentes, onde se destacam:
•  vivência profissional em serviço público;
•  form ação com patível com o nível da  clientela;
•  exigência de conhecim entos específicos;
•  sensibilidade para atender aos objetivos da A dm inistração Pública.

— Escolha dos instrum entos para seleção:
•  prova objetiva;
•  prova objetiva e discursiva;
•  prova discursiva;
•  inclusão de prova prática;
•  quantitativo de questões.

— C ritérios para definição de  conteúdo e duração do curso de form ação e /ou  
program a de capacitação, com envolvim ento do  órgão que irá nom ear os 
candidatos selecionados.

— Identificação e  correção de possíveis distorções.
— V iabilização de m últipla avaliação:

•  provas x resultados
•  candidato x docentes
•  docentes x curso/program a
•  usuário x qualificação de  funcionários.

A N TEPR O JETO  -  C A P. Eli 

A rt. 10

C oncluídas as duas etapas do concurso e hom ologados os seus resultados, 
serão nom eados os candidatos habilitados, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida no respectivo regulam ento.

BASE C O N CEITU A L

— Existência de norma constitucional exigindo, com o condições para inves
t id u ra  em  c a rg o  p úb lico , a  prévia habilitação em  concurso público;

— Atendim ento a todos os pressupostos constitucionais, m erecendo destacar: 
legalidade, im pessoalidade, m oralidade e publicidade;

— O edital do concurso deve ser abrangente, claro e objetivo.
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B A SE O PERA CIO N A L

-  C R IT É R IO S /H A B IL IT A Ç Ã O /N O M E A Ç Ã O
•  A provação em  cursos de  form ação e /ou  program a de  capacitação pro

fissional;
•  existência de vaga a  ser provida;
•  sanidade ffsica e mental.

-  FLU X O  DA FORÇA D E TR A BA LH O
•  C ontrole de vacâncias:
•  Estabelecim ento de cronogram a anual de provimentos.

-  A CO M PA N H A M EN TO -CO N TRO LE-A V A LIA ÇÃ O
•  identificação e  correção de possíveis distorções;
•  viabilização de  m últipla avaliação;

— provas x resultados
— candidatos x docentes
— docentes x curso/program a
— usuário x qualificação do funcionário.

A N TEPRO JETO  -  CA P. Iü  

Art. I I

O  funcionário, um a vez nom eado cum prirá estágio probatório , de  acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos C ivis da U nião e na forma desta Lei.

BA SE C O N C EITU A L

-  Existência de  normas constitucionais, garantido ao cidadão o direito de  ser 
bem  servido po r um a m áquina adm inistrativa eficiente, o  que exige pes
soal qualificado, capaz de  atender aos anseios da sociedade.

-  Segurança decorrente do vínculo em pregatfcio com  a A dm inistração Pú
blica.

BA SE O PERA CIO N A L

-  A C O M PA N H A M E N T O -C O N T R O L E -A V A L IA Ç Ã O
a) Identificação e correção de  possíveis distorções;
b) viabilização de m últipla avaliação:

•  provas x resultados
•  candidatos x docentes
•  docentes x curso/program a
•  usuário x qualificação do funcionário.
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COM ITÊ B: L O T A Ç Ã O /FO R Ç A  D E  T R A B A L H O ®

B A SE CO N CEITU A L:

V isando facilitar a com preensão, o grupo procurou conceituar os seguintes 
termos:

“ Força de trabalho” , d iz  respeito  à quantidade de recursos hum anos ne
cessários ao cumprimento da m issão reservada a  cada órgão ou  entidade.

“ L otação” , significa a quantidade de  recursos hum anos existente em  um 
órgão ou entidade.

“ E xistência” , representa a quantidade de  recursos hum anos em  efetivo 
exercício em  um órgão ou entidade.

“ R edístribuição”  é  a m ovim entação de recursos hum anos, com  os respecti
vos cargos, para o quadro de pessoal de outro  órgão ou entidade.

A pós a socialização do  entendim ento destes term os, considerando sua apli
cação na A dm inistração Pública, o grupo buscou a identificação das prem issas e 
pressupostos básicos para a sua implementação.

N este sentido, foram listados os seguintes:
a) redefinição da m issão e dos objetivos do órgão ou  entidade;
b) reorganização adm inistrativa, compreendendo:

I — a racionalização de serviços;
II — a  elim inação de estruturas paralelas ou em duplicidade;
III — a transferência para a iniciativa privada de serviços que não se

coadunem  com  os objetivos do órgão ou entidade. Ex. serviços grá
ficos, transporte, vigilância, etc;

IV  — a utilização efetiva dos recursos disponíveis da informática;
V — a realocação de atividades incom patíveis com  a m issão e os objeti

vos do órgão ou entidade;
VI — a realocação de recursos hum anos excedentes.

c) a definição do quadro de recursos hum anos com patível com  as reais ne
cessidades do  órgão ou entidade, devendo se r  racional, objetivo e  com 
petente para o atingim ento das aspirações da sociedade;

(2) Este C om itê foi constituído pelos seguintes m em bros:
M arysabel Jorge M aluf, Dionfsio Leônidas de M edeiros N eto, Francesca Lóes, Osvaldo A ntonio Rosa 
Sobrinho, Sflvia M aria N ascim ento, José F erreira C orrêa, José W agner L . Belchior, João dos Santos Es- 
galha e  M aria A parecida R . da Silva.
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d) não interferência política na definição/quantificação da  força de  trabalho 
ou  lotação. Apenas os aspectos técnicos devem  prevalecer nesses estu
dos;

e) estabelecim ento de um a polftca de  recursos hum anos que privilegie a 
com petência, a form ação, a especialização e , em conseqüência, renum ere 
adequadam ente.

BA SE O PERA CIO N A L

Para o  estabelecim ento da força de trabalho necessária à consecução dos 
objetivos dos órgãos e entidades da  A dm inistração Pública, faz-se necessário , ini
cialm ente, o conhecim ento do  funcionam ento de cada com ponente adm inistrativo.

Com  base nesse conhecim ento, obtido através de levantam ento de dados 
(diagnóstico), deverá ser realizada a análise da situação atual do órgão ou entida
de, com preendendo os problem as e disfunções organizacionais e  funcionais identi
ficadas.

Tanto na fase do  diagnóstico, quanto na de análise dos dados levantados, 
deverão m erecer especial atenção as seguintes questões:

a) m issão e objetivos:
I  — qual o negócio/finalidade do  órgão?
II — as atividades desenvolvidas buscam  o atingim ento dos objetivos do

órgão?

b) estrutura organizacional:
I — a estrutura é com patível com  as atividades afetas ao órgão?
II — existem  estruturas paralelas para o  desenvolvim ento de atividades

de mesma natureza? 
m  — existem  serviços que poderiam  se r  desenvolvidos pela iniciativa 

privada, sem prejuízo para o usuário e com  m enor custo?

c) recursos hum anos:
I — os recursos hum anos estão  treinados e capacitados para a execução

dos serviços afetos ao órgão?
II — existem  disfunções na utilização dos recursos humanos?
III — os recursos hum anos são suficientes, insuficientes ou há excesso de

funcionários?

d) processo decisório:
I — existem  alçadas decisórias?
II — a decisão é centralizada?

e) norm atização de  procedim entos:
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I — os procedim entos e  rotinas utilizados na execução dos serviços estão
definidos em  manuais?

II — os procedim entos e rotinas são do  conhecim ento dos executantes
dos serviços?

III — os funcionários têm fácil acesso aos manuais?
IV — com o são transm itidas as instruçõs para a execução dos serviços?

0  racionalização de procedim entos:
-  os procedim entos utilizados na execução dos serviços estão racionali

zados?

g) inform ática
— os recursos disponíveis de inform ática estão sendo utilizados com  ra

cionalidade ou os equipam entos estão obsoletos/sem  uso?

h) com unicações adm inistrativas:
I — as decisões de  interesse do funcionalism o são divulgadas, tem pesti

vam ente, a todo corpo funcional?
II — as rotinas e procedim entos são com unicadas aos funcionários envol

vidos com  a execução dos serviços?

N a elaboração da proposta de  reordenam ento organizacional, deverão ser 
contem plados:

a) quanto à estrutura:
I — perfeito entendim ento da m issão e  dos objetivos do órgão ou entida

de;
II — a tipicidade e a com plexidade dos serviços a serem desenvolvi

dos;
III — a racionalidade do  desenho estrutural;

b) quanto aos recursos humanos:
I -  redim ensionam ento da força de trabalho, através da  utilização de

Q uadros de D istribuição do  Trabalho — Q D T’s, estatísticas, etc.
II — distribuição harm ônica dos funcionários, observadas as suas qualifi

cações;
n i  — avaliações periódicas quanto à efetividade dos recursos humanos 

alocados;
IV — treinam ento e capacitação (reciclagem ) dos funcionários para aten

dimento às dem andas e novos encargos.
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COM ITÊ C: A V A LIA Ç Ã O  DE D ESEM PEN H O ®  

IN T R O D U Ç Ã O  E  CO M ENTÁRIO S G ERAIS

Os procesos de avaliação de desem penho têm  se  constituído num dos mais 
difíceis desafios de adm inistração de recursos humanos. A partir dos anos 60, em
presas brasileiras, públicas e privadas, foram acom etidas por uma febre de im
plantação de sistem as deste tipo que, em  sua grande maioria, falharam , sobretudo 
po r transplantarem  culturas estranhas que nada tinham  a v er com  as realidades 
dessas em presas. A busca de um program a de avaliação que harm onize os interes
ses, as visões e os objetivos dos funcionários e da organização ainda constitui ár
dua tarefa para os profissionais de recursos humanos.

N o decorrer dos trabalhos do com itê técnico sobre avaliação de  desem penho, 
destacaram -se os com entários e questionam entos seguintes:

Não deve ser im plantado um  m odelo único de avaliação de desem penho. Foi 
consensual a opinião de que cada organização, tendo características próprias, ne
cessita de um  modelo próprio. Recom endou-se portanto a  máxima descentraliza
ção possível dentro de uma filosofia comum. Essa necessidade de  adaptação do 
modelo se  estende aos vários tipos de  cargos.

A avaliação não deve ser efetuada apenas pelas chefias, mas também, por 
exem plo, pela equipe de  trabalho, por Com itês paritários, ou pelo próprio interes
sado, com o já  acontece em algum as instituições. Foram  citadas experiências de 
dupla avaliação pelo gerente e pelo  avaliado que, quando jun tadas posteriorm ente, 
forneciam  inform ações valiosas para a organização. Enfatizou-se a dificuldade de 
pessoas julgarem  o m érito de seus pares, sobretudo quando essa avaliação fo r de
term inante para prom oções ou pior, ainda, para dem issões. C ontudo, reconhece-se 
que para alguns papéis ocupacionais seja necessária a participação dos pares. Em 
todos esses casos, é im prescindível a interação entre avaliado e  avaliador no pro
cesso  de avaliação de desem penho, de maneira a elim inar a arbitrariedade e  a as
segurar resultados positivos para o desenvolvim ento organizacional da instituição.

Para vencer as inevitáveis resistências à im plem entação de program as de 
avaliação de desem penho, é necessário tom ar transparentes sua finalidade e suas 
conseqüências (se servem  à obtenção de prom oção, po r exem plo) e , caso os ava
liados não tenham  participado da elaboração do m odelo, os critérios e os instru
m entos que serão utilizados.

Para todos os m odelos de avaliação de  desem penho, o com itê sublinhou a 
necessidade de qualificação e de habilitação do avaliador, assim  como de sua so-

(3) Constituíram  este com itê:
G ilson Freitas, Manuel H enri G eorges G irard , Eda Castro Lucas de Souza, M aria Z ilda  Barbosa Sim ões, 
Paulo D. Palhas, G eraldo L . S. T orrecillas, Rui A lcino de  Deus, R om ir G onçalves, Roberto do A m aral, 
T clário  G . S ilva N etto, T om ás de A quino G uim arães, M aria Isabel da Silva M oraes, Lúcia A . de O . Flo- 
riano.
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cialização — visando à intem alização do m odelo — antes e durante a im plem enta
ção da avaliação de desem penho de seus subordinados. Tam bém  foram enfatiza
dos o s  aspectos nefastos da excessiva retatividade das chefias que hoje se  verifica 
no serviço público: o gerente avaliador precisa ter um  com prom etim ento com  as 
tarefas executadas por seus subordinados.

Embora o incentivo financeiro não seja suficiente para produzir entusiasm o e 
produtividade, é difícil pedir participação a quem , não recebendo um  salário dig
no, não confia no possível retom o financeiro decorrente da  avaliação de  seu de
sem penho. Por esta razão, a im plem entação de qualquer modelo de avaliação de 
desem penho supõe, necessariam ente, um  plano de cargos e salários já  implantado. 
Este também serviria para não criar expectativas superiores às possibilidades reais 
da instituição.

B U SCA  DA B A SE  C O N C EITU A L

A valiação de desem penho é  um  meio de m eios: é um m eio para progressão, 
para prom oção, para transferência ou acesso. Estes sobrevivem  sem aquela, mas 
aquela não tem significado sem estes.

Seguindo a m etodologia proposta pelos organizadores do  evento , o comitê 
técnico destacou da  discussão anterior uma série de aspectos que facilitariam  a 
aplicação da  avaliação de desem penho na adm inistração pública:

— Existência de um sistema de salários com patível com  o mercado de traba
lho;

— Existência de um  sistem a de  carreira (progressão e acessos) para que o 
funcionário conheça suas perspectivas a médio e longo prazos;

— Processo de desenvolvim ento gerencial; estabelecim ento de  critérios para 
acesso a cargos de direção e de chefia;

— Processo de seleção interna, freqüente e dinâm ico, que leve em conta a 
avaliação de desem penho;

— Clara definição das finalidades da  avaliação;
— Determ inação de objetivos coerentes e consistentes;
— Am pla divulgação dos objetivos da avaliação;
— Socialização do gerente para a im plem entação do  sistem a de avaliação.
Embora não se inclua dentre as funções atribuídas pelos organizadores do

evento ao com itê técnico, este, ao exam inar o anteprojeto de  lei que institui o sis
tema de carreira do Serviço civil da U nião, considerou oportuno alertar para a in
conveniência da abordagem  m inuciosa de aspectos operacionais da avaliação de 
desem penho num  texto legal.

Antes de  defin ir as variáveis a serem  arroladas para a aplicação adequada do 
instituto ju ríd ico , é necessário d ispor de instrum entos adaptados aos papéis fun
cionais específicos e , em  tunção  destes, estru turar a avaliação de desem penho. Fo
ram destacadas as seguintes variáveis:

— Recursos;
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— Planejam ento das atividades da organização;
— Planejam ento das atribuições individuais;
— Plano de retribuição.
Q uanto às prem issas e aos pressupostos básicos para sua aplicação na admi

nistração pública, o com itê, enfatizando a inconveniência de um  modelo único, 
concentrou-se nas grandes linhas da  avaliação de desem penho, recomendando:

— A  participação do servidor no seu processo avaliativo: interação che
fia/subordinado, quando possível, na definição das tarefas, e discussão 
sistem ática do resultado da avaliação;

— Transparência em  todas as fases do  processo com o condição de credibili
dade;

— V ários sistem as avaliativos conform e as características de cada órgão e de 
cada papel ocupacional;

— N egociação/discussão com  as associações de  representação dos servido
res;

— O bjetividade dos critérios;
— V inculação da avaliação de desem penho ao planejam ento de atividades da 

área e do  indivíduo.

RETRO SPECTIV A  TEÓ R IC A  E  BA SE O PERA CIO N A L

O  conceito  de avaliação de desem penho varia m uito segundo os autores. De 
maneira geral, destacam -se como características com uns a objetividade e  a siste- 
maticidade. A lguns autores têm  um  conceito  voltado para a aferição pura e  sim
ples de resultados, sem m aior preocupação com o homem e suas condições de tra
balho. Em alguns casos, essa v isão atinge extrem os m ecanicistas ao conceber o 
homem com o um mero instrum ento, isolado das circuntâncias am bientais: o con
ceito de desem penho fica, então , reduzido à quantidade e à qualidade do  trabalho 
reproduzido, sem levar em  consideração as outras variáveis (características e dife
renças individuais, condições de trabalho, relações interpessoais) que condicionam  
o com portam ento humano.

Outros autores partem  do pressuposto que o homem é um  ser único, com  um 
ritmo de desenvolvim ento e de  desem penho próprio: procuram  portante ajustá-lo 
ao trabalho, para m elhorar sua produtividade e proporcionar-lhe satisfação e de
senvolvim ento pessoal.

D iante deste quadro, e considerando as características inerentes ao  serviço 
público, o  com itê técnico resolveu adotar e  recom endar a adoção do seguinte con
ceito de  avaliação de desem penho:

A  avaliação de desem penho é um  processo que, através de um  acom pa
nham ento contínuo e sistem ático, busca aferir o s  resultados do trabalho  
dos servidores, levando em  conta as características individuais e organi
zacionais, com  vistas a  prom over o desenvolvim ento pessoal e institu
cional.
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Reafirm ando o pressuposto de que cada órgão e instituição da  adm inistração 
pública deve elaborar seu sistem a próprio de avaliação de  desem penho, o comitê 
resolveu fazer as recom endações gerais para a operacionalização da  avaliação de 
desem penho:

USOS E  OBJETIVOS

A avaliação de  desem penho funciona com o um a espécie de alavanca em  re
lação às dem ais práticas e políticas de  recursos hum anos. Dentre outros, seus usos 
mais freqüentes são:

— E stágio probatório: a avaliação de desem penho é um  determ inante da 
perm anência do servidor na instituição:

-  D esenvolvim ento na carreira: a avaliação de desem penho é um  instru
mento para determ inar as condições dos servidores a serem prom ovidos, 
com plem entando outros critérios de prom oção, inclusive o de  antiguidade;

— Transferência: a avaliação de desem penho pode indicar vantagens na 
m udança do servidor para outro setor de trabalho;

— N ecessidades d e treinam ento: a  avaliação de desem penho perm ite identi
ficar dificuldades que podem ser superadas através de treinam ento;

-  A perfeiçoam ento do processo de seleção: a avaliação de  desem penho 
perm ite identificar as falhas do processo de seleção, contanto que nela 
sejam  aferidas as mesmas características dos servidores utilizadas como 
critério  de escolha entre candidatos ao emprego;

-  M otivação: a avaliação pode provocar a m elhoria da m otivação do servi
dor e , como conseqüência com portam ental, a posterior m elhoria do seu 
desem penho, uma vez que seus efeitos são de  ordem  cognitiva e incidem 
em  prim eiro lugar sobre o próprio avaliado;

— Excelência: a avaliação de desem penho cria  contingências para levar os 
servidores à excelência, tanto no desem penho em  seu posto de trabalho 
quanto na persecução de um a carreira;

-  C oesão social na organização: a avaliação de desem penho pode redundar 
na m elhoria do trabalho em  equipe, entre chefes e  subordinados, pela me
lhor explicitação das atribuições e com plem entariedades dos papéis ocu- 
pacionais dos diversos servidores.

Entretanto, cabe desaconselhar que um program a de  avaliação de desem pe
nho inclua tal m ultiplicidade de objetivos: para que surta efeitos satisfatórios no 
desenvolvim ento do  servidor e da  organização, é necessário esco lher alguns dos 
usos acima descritos, lim itando as dificuldades operacionais. V ale dizer, por últi
mo, que o clim a prevalecente na  organização determ ina, em  grande m edida, os 
usos que são dados à avaliação de desempenho.

AV A LIA D O RES

A  avaliação de  desem penho pode se r  realizada por três tipos de avaliadores:
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o superior im ediato, um com itê de avaliação e o  próprio servidor. Em situações 
específicas, a avaliação pode inclu ir a opinião dos clientes e /ou  usuários do  pro
duto do  trabalho do servidor.

A  avaliação pelo superior im ediato, em bora mais freqüente, é  su jeita  a vieses 
de autoritarism o e de subjetivism o, que estariam  dentre as principais causas de 
fracasso nos processos de im plantação de sistem as de avaliação de desem penho, 
por criarem  resistências intransponíveis jun to  aos avaliados. N o entanto, sendo o 
superior imediato quem  mais conhece o avaliado, a im plem entação de  program as 
de treinam ento e de socialização dos gerentes perm ite a m inim ização de tais vie-

A avaliação po r um  com itê de  servidores permite atenuar o subjetivo e o 
autoritarism o do avaliador, uniform izar padrões de avaliação em toda a instiuição, 
e veicular mais facilm ente a inform ação dentro da organização. A presenta, no en 
tanto, o inconveniente de ser dem orada e  de m obilizar m aior núm ero de pessoas.

N a auto-avaliação, o serv idor é responsável pela análise do seu próprio de
sem penho. O bviam ente, este sistema exige uma cultura organizacional altam ente 
desenvolvida, em  que os servidores têm  perfeita consciência de suas atribuições, 
sendo capazes de um  recuo para exam inar sua atuação. Por esta razão, parece mais 
recom endável a associação deste tipo de  avaliação aos anteriores: o cruzam ento de 
percepções distintas, com  a justificação das apreciações inicialm ente feitas, pro
porciona um  mútuo esclarecim ento e to m a mais objetivo o resultado final da  ava
liação.

Enfim , qualquer seja o  tipo de Lvaliador, cabe enfatizar a absoluta necessi
dade de treinam ento específico para esta atividade.

AV A LIA ÇÕ ES

O  servidor deverá ser avaliado através de um  acom panham ento contínuo e 
sistem ático, que leve em  conta as suas características individuais e as da  organiza
ção, seu papel ocupacional e o planejam ento das atividades do  órgão e das atri
buições do  indivíduo.

PER IO D IC ID A D E

A avaliação de desem penho é um processo contínuo e sistem ático. Seu re
gistro  formal obedecerá às características próprias das várias carreiras, observada 
a periodicidade determ inada para cada uma delas.

FA TO RES D E  AV A LIA ÇÃ O

Os fatores adotados para elaborar os instrum entos de  avaliação de desem pe
nho deverão ser definidos operacionalm ente com  o  máximo de  precisão e de obje
tividade possíveis.
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Deverão ser considerados os requisitos, as exigências e  as características de 
cada carreira ou  cargo ao estabelecer fatores para aferir desem penho.

O s fatores de  avaliação poderão te r ponderações diferentes para cada carrei
ra.

PRO CESSO  D E AV A LIA ÇÃ O

O  processo de  avaliação de  desem penho depende inteiram ente do  modelo 
utilizado. No entanto, os pontos seguintes deverão necessariam ente ser incluídos.

A  avaliação será subsidiada po r um a relação de  atividades e  atribuições ela
borada em  comum pelo chefe im ediato e  o servidor.

O s servidores avaliados deverão te r ciência integral dos resultados de sua 
avaliação.

Estes resultados deverão ser codificados, sendo o acesso ao  fator de identifi
cação restrito  à chefia, e  sendo previstas penas disciplinares para os responsáveis 
pela quebra de  sigilo.

D IFICU LD A D ES

Entre os muitos obstáculos que os program as de avaliação de  desem penho 
devem  enfrentar, destacam -se a natural resistência do indivíduo a ser avaliado e  a 
freqüente tendência para o autoritarism o po r parte do  avaliador. O utras dificulda
des, tais com o a  subjetividade, os vieses da avaliação (efeito de halo, avaliação 
congelada, preconceitos pessoais, etc .) a d iferença de  expectativas entre o avalia
do r e o  avaliado quanto a objetivos, m etodologia, vantagens e desvantagens, de
vem se r  enfrentadas com  firm eza. Para viabilizar o sistem a, cabe identificar as ca
racterísticas da  organização, visualisando as condições am bientais e harm onizando 
os interesses organizacionais e  individuais, num  processo de  am pla participação 
de todas as partes envolvidas.

CO N CLU SÃ O

Um dos fatores essenciais ao sucesso dos sistem as de avaliação de desem pe
nho consiste no com prom etim ento e no envolvim ento dos membros da  organização 
em geral, nas várias etapas do  processo de  avaliação, desde a  sua form ulação até  a 
sua aplicação e acom panham ento. Este envolvim ento perm ite garan tir a coerência 
entre os princípios filosóficos da avaliação de desem penho e a  sua práxis, tom an
do possível a uniform ização dos procedim entos do sistem a e possibilitando que o 
mesmo seja aperfeiçoado pelos seus próprios usuários.

P or outro lado, deve haver um a estreita interdependência entre a avaliação
de desem penho c as dem ais funções de recursos hum anos (cargos e salários, re
crutam ento e seleção, treinam ento e desenvolvim ento, prom oção, integração e in
centivo, orientação), sob pena de tom ar sem sentido a avaliação.
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Enfim , a  avaliação de  desem penho estruturada requer intenso e  longo plane
jam ento, tendo em  vista o am adurecim ento das políticas e estratégias operacionais, 
bem  com o a necessidade de d ifundir o program a, im prim indo-lhe transparência e 
credibilidade. O  planejam ento, por sua vez , deve ser precedido de  estudos de 
cam po, para identificar o  clim a e  a cultura da organização, os interesses, percep
ções, valores, aspirações e preocupações dos servidores, a fim de  estabelecer com 
base mais realista os objetivos de curto, m édio e longo alcance. E sta distribuição 
temporal de  objetivos visa atender, de um lado, às necessidades im ediatas dos ser
vidores e da organização e , de  outro, viabilizar gradativam ente as m udanças ne
cessárias à organização para que a sua  evolução se processe de  forma equilibrada 
com  as transform ações sócio-político-culturais do ambiente.

COM ITÊ D: Q U A L IFIC A Ç Ã O  P R O F ISSIO N A L ®

1) Pré-condições para im plem entação d e um  Sistem a d e Q ualificação:

•  D iagnóstico dos órgãos quanto:
a) perfil da clientela;
b) definição de atribuições de  cargos e funções.

•  D efinição de  prioridades e planejam ento de curto, médio e longo prazo das 
necessidades de capacitação.

2) C onstrangim entos para im plem entação de um  Sistem a de Q ualificação:

•  Desconhecim ento do perfil do funcionalism o;

•  Inexistência de  atribuições bem  definidas dos diferentes cargos e funções;

•  G rande heterogeneidade de qualificação de  funcionários pertencentes for
malmente ao mesmo cargo (decorrente, em parte, dos diferentes m étodos de 
recrutam ento e seleção);

•  D escrédito em  relação aos program as de  qualificação tanto po r parte das 
chefias, quanto por parte da própria clientela potencial;

•  T radição de  baixo  investim ento em  cursos e program as de qualificação;

•  A qualificação profissional não é norm alm ente associada a outras variáveis

(4) Este C om itê contou com  a  participação dos seguintes m em bros: Edina H orta C aldeira, Sérgio  de  A zeve
do, Sonia A lves, D avid A m orim , A guinaldo G uim arães, M aria A uristella Sam paio de O liveira, Rose- 
m eira M aria Peres A ndrade, Jorge Nunes, Sérgio  Cardoso G oulart, D eiair Carlos de C arvalho , L inaldo 
A lves de Souza, U biratan de M acedo, E dson G aliza, A na Rodrigues de S. O liveira.
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correlatas e recorrentes como seleção, prom oção, avaliação de desem penho, 
etc:

•  Precariedade de formação técnica e , por vez.es, pouco conhecim ento do pa
pel do órgão na A dm inistração Pública, por parle dos funcionários a ele vin
culados.

3) M edidas fa c ilita d o ras  p a ra  im p lem en tação  de um  S istem a de  Q u a lifica 
ção:

•  O  sistema de qualificação deve estar associado aos outros subsistem as fsclc- 
ção, formação, avaliação de desem penho, etc.). Assim , por exem plo, a pro
moção deveria estar vinculada a realização de cursos de especialização ou 
aperfeiçoam ento:

•  flex ib ilidade cm relação a cursos dc treinam ento de curta duração, que de
veriam ser definidos de acordo com  necessidades conjunturais:

•  M aiores investim entos e revalorização da atividade dc capacitação profissio
nal jun to  ao corpo dc funcionários c as direções das agências públicas;

•  Programas dc reciclagem  e nivelam ento, visando hom ogeneizar os funcioná
rios de carreira, pertencentes a uma mesma classe:

•  Criação dc um Conselho Nacional de Q ualificação conform e detalhes bási
cos com entados adiante:

•  D escentralização das atividades de planejam ento, execução e acom panha
mento da qualificação profissional:

•  Respeito às especillcidades dc qualificação profissional nas linhas dc trei
namentos já existentes.

4) S ubsíd ios p a ra  re g u lam en tação  do  S istem a de  C a r r e ir a  do  S erv iço  Civil
da União:

•  Substitu ir a denom inação “ Program a dc I orm ação In icial" por "C urso  dc 
Formação Profissional” :

•  Necessidade dc conceituação dos diferentes cursos dc treinamento: especia
lização, aperfeiçoam ento, com plcm entação, atualização da formação, ele.;

•  Incluir na regulam entação que a opção dos candidatos por local dc lotação c 
área dc atuação, deverá levar cm conta a classificação obtida, ficando a cri
tério das Instituições os pesos relativos dc cada etapa dos concursos:

•  Que se atribua margem e flexibilidade para adaptação dos C ursos de Forma
ção Profissional (program a de formação inicial) às características e necessi
dades específicas dc cada órgão:

•  T raduzir cm  carga horária as durações dos cursos previstas no art. 24 do 
A nteprojeto do Sistem a de Carreira.
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5) M edidas p a ra  o p c ra c io n a li/a ç ã o  de u m  S istem a dc  Q ualificação :
•  F nlase no l'.usino a Distância:
•  Valorização do treinamento na própria Instituição:
•  U tilização com plem entar dc* Instituições dc ensino formal dos program as dc 

treinamento:
•  Avaliação do com portam ento/desem penho de entrada e dc saída dos treinan- 

dos:
•  Fxecução de Pesquisas de Acom panham ento de desem penho dos treinandos 

c da organização (lollow  up):
•  Prioridades para que as Instituições do  Serviço Público desenvolvam  seus 

próprios m odelos de D esenvolvim ento G erencial voltados para qualificação 
de pessoal:

•  A coplar ao “ Curso dc Form ação Profissional”  (program a de formação ini
cial) estágios nos diversos setores da Instituição:

•  O conteúdo do  curso  de “ Form ação Profissional" (Program a de Formação 
Inicial) não deve se restringir a conhecim entos técnicos específicos, mas en 
volver questões referentes ao papel da A dm inistração Pública, à função das 
d iversas instituições, ética profissional, etc.:

•  Sugere-se a criação do Conselho N acional de Q ualificação Profissional com 
as seguintes finalidades:
•  facilitar o intercâmbio de experiências entre as várias entidades tia Admi

nistração Pública dedicadas a qualificação profissional:
•  funcionar com o foram  de debates;
•  colaborar com o instrum ento de catalização e dissem inação dc novas técni

cas, conteúdos, m etodologias, etc.:
•  sugerir diretrizes nacionais sobre qualificação profissional.

O  C onselho acima proposto teria as seguintes características:
a) não vinculação formal a nenhuma Instituição:
b) m udança periódica da Instituição sede do C onselho, c
c) rotatividade do C oordenador do Conselho.

C O M IT F  K: FL N (,'Õ i:S , C IU ,I IA S. C A R G O S  F C A R R K IR A SW

1) A spectos Facilitadores para A plicação do Sistema:
— Decisão constitucional:
-  Determ inação governam ental:

(5) f oram  os seguintes os participantes deste ( 'oniitê:
ilé lio  AMlnito Jún ior, Joci (u iilh en n c  M edeiros, Renato I ócs M oreira, M ardónio V-alter Sarm ento IV- 
rcira da S ilva, Jtflio Dom ingos, Rogério dos Santos Chagas, i JbAnia (.'ira C ardoso M iranda, Teic/.inha 
Passos da S ilva, Sonia Regina M. Karoni, Sérg io  Som brio , l:im ice do Am aral O liveira, Hertz X egreíli, 
In im á Nascim ento Silva.
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— C onscientização dos dirigentes e funcionários quanto aos princípios do  sis
tema;

— A desão das lideranças sindicais e de classe;
— C onscientização do Poder Legislativo quanto à necessidade de valorização 

e dignificação do  funcionário e do setor público.

2) V ariáveis:
— O regulam ento deve contem plar form ulações objetivas, genéricas e  sufi

cientem ente flexíveis de forma a a tender as especialidades dos diferentes ór
gãos, entidades e contingentes profissionais;

— E stabelecer critérios de avaliação do grau de com plexidade de atribuições 
dos diferentes órgãos e  entidades, que condicionarão o  posicionam ento na 
m atriz salarial, observado, entre outros, os indicadores do  mercado de tra
balho.

3) Prem issas e Pressupostos Básicos:

— Admissão m ediante concurso público visando dem ocratizar as oportunidades 
sem, contudo, im pedir a aplicação dos mecanismos de  desenvolvim ento fun
cional;

— Q ue o sistem a garanta tem pos m ínimos e máximos para o  desenvolvim ento 
funcional, devendo os planos de carreira defin ir os respectivos interstícios;

— Q ue seja observada a isonom ia sem pre que a identidade dos cargos e o grau 
de com plexidade e responsabilidade das atribuições dos órgãos e entidades 
o permitir;

— Q ue seja assegurada a m anutenção das conquistas de cada segm ento, gene- 
ralizando-se quando possíveis, não praticando, entretanto, reduções de  salá
rios, benefícios e direitos.

ETAPA 1 -  B U SC A  D E  BA SE C O NCEITUAL  

C onceito de Carreira

C arreira constitue agrupam ento de cargos e funções, das estruturas orgânicas 
da adm inistração pública federal d ireta, autárquica e fundacional, segundo a natu
reza, observados a com plexidade de atribuições ou especificação de classes, os 
objetivos e a finalidade do órgão ou entidade.

Conceito d e C argo Público

C argo público, com o unidade básica da  carreira, é constituído por um  con
jun to  de atribuições e responsabilidades prevista na estrutura organizacional.
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Anlonio T ciles dc Vasconcellos.

C onceito  dc Funções

Função 6 o conjunto de atribuições que envolve atividade de direção, chefia, 
assessoram ento e assistência, sendo que às duas primeiras incumbe planejar, 
orientar e contro lar as atividades dc uma unidade organizacional, nos níveis de 
form ulação estratégica-operacional, respectivam ente.

C onceito  dc  Acesso

O  acesso ü função dc d ire ç ã o  dc que trata o  artigo 7- da l.ei n- 
dc , consiste na designação de funcionário ocupante de cargo de carreira
correlata pertencente à estrutura do órgão ou entidade, posicionado nos níveis ou 
classes superiores, observados os requisitos dc processo seletivo, os critérios dc 
rodízio ou m obilidade funcional e o sistem a dc avaliação dc desem penho.

O  accsso à função dc chefia  de que trata o artigo 7" da Lei n- 
dc , consiste na designação dc funcionário ocupante dc cargo de carreira
correlata pertencente à estrutura do órgão ou entidade, que esteja posicionado nos 
níveis interm ediário ou inicial, observados os requisitos dc processo seletivo, os 
critérios de rodízio ou m obilidade funcional c o sistem a dc avaliação de desem pe
nho.

O  acesso à função de asse sso ram en to  dc que trata o artigo 7- da Lei 
>'■ • dc , consiste na designação de funcionário ocupante de cargo
de carreira pertencente à estrutura do órgão ou entidade, posicionado nos níveis 
ou classe superior e interm ediária, observados os requisitos dc processo seletivo, 
os critérios de rodízio ou m obilidade funcional c o sistem a dc avaliação dc  desem 
penho.

O  acesso à função de assis tên c ia  dc que trata o artigo  7- da Lei n- 
,de , consislc na designação dc funcionário ocupante dc cargo dc

carreira correlata pertencente ;'t estrutura do  órgão ou en tidade, observados os re
quisitos de processo seletivo, os critérios dc rodízio ou mobilidade funcional e o 
sistema dc avaliação dc desem penho.

K TA PA  II -  BU SCA  I)A BASL O P K R A C IO N A L  
IDKN l IF IC A Ç Ã O  DF. C A R R K IR A S

Critérios:
a) análise adm inistrativa dos objetivos dos diversos órgãos c entidades de 

forma a ajustá-los à nova realidade:
b) levantam ento das funções organizacionais:
c) agrupam ento das atividades desenvolvidas pelos diferentes órgãos ou en

tidades para cum prim ento dc suas funções organizacionais, conform e sua 
natureza seja igual ou assem elhada.
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ESTR l ,'TURA DAS CARREIRAS 

Critérios:
a) análise das atividades identificadas e agrupadas, conform e o grau de 

com plexidade e dem ais requisitos previam ente definidos, para fins dc hie
rarquização ilas carreiras;

b) definição dos requisitos dc escolaridade e experiência.

D ENOM INAÇÃO DAS CARREIRA S 

Critérios:
a) deverá ser observada a natureza do  órgão ou entidade, ou , se dc caráter 

sistêm ico, onde é utilizada:
h) deverá ser observada a profissionalização ou categoria predom inante.

PROVIM ENTO DE C A RG O  PÚBLICO

Critérios:
a) Cargo Efetivo

-  m ediante concurso público
-  mediante ascenção funcional

b) C argo em Com issão
de livre nomeação e exoneração, obedecidos os seguintes requisitos:

I — Escolaridade com patível com as atividades do cargo.
II -  C apacitação gerencial aferida m ediante experiência com provada

no exercício de funções dc igual natureza ou assem elhada.

Observação: Entidade e/ou órgão específicos poderão adotar sistem a dc identifi
cação dc seus dirigentes, dc forma participativa jun to  a seus funcio
nários, estabelecido o exercício por mandato dc prazo determ inado, 
conforme disposto cm  estatuto e regim entos internos próprios.

c) função pelo exercício de d ireção, chefia, assessoram ento c assistência;
-  são privativas de funcionário de carreira, observadas as vinculações 
estabelecidas en tre  elas c as classes e níveis:
- preenchim ento m ediante designação, condicionada á verificação do 

atendim ento dc pré-requisitos estabelecidos para o exercício  dc  cada 
uma delas:

-  serão exercidas cm caráter dc transitoriedade, podendo ser estabeleci
do, nos diversos planos de carreira, eventualm ente, mandato com dura
ção determ inada;

- a recondução será permitida obedecido o interstício mínimo dc dois 
anos.
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FO RM A ÇÃ O  G ER EN C IA L ESPEC ÍFIC A

Critérios:
-  Para o exercício de função gerencial será exigida a formação específica, 

devendo cada órgão ou entidade prom over sistem as dc desenvolvim ento 
gerencial que permitam a qualificação de seus funcionários para o exercí
cio dessas funções.

-  Os sistem as de desenvolvim ento gerencial serão estruturados de form a a 
atender as especificações dos órgãos c entidades, classes e níveis geren
ciais.

CO R R ELA Ç Ã O  E N T R E  A C LA SSE NA C A R R EIR A  E AS FUNÇÕ ES  
D E  D IR E Ç Ã O , C H E FIA , ASSESSO R A M EN TO  E A SSISTÊN C IA

C ritérios:
-  A s funções serão classificadas cm  níveis dc acordo com  o grau de com 

plexidade e responsabilidade, cujo exercício será privativo de funcionários 
integrantes da respectiva carreira, observado o posicionam ento na classe 
correspondente.

PA RÂ M ETRO S PARA EQ U IV A LÊN CIA  DE NÍVEIS 
DE REM U N ERA ÇÃ O

a) equivalência entre os vencim entos dos Presidentes dos Poderes da Repú
blica c vinculação dos vencim entos dos M inistros de Estado a eles, obser
vado que 95%  do valor encontrado não seja inferior ao m aior hoje prati
cado:

b) considerar com o referencial toda retribuição, estipêndios, serviços custea
dos pelos cofres públicos, vantagens diretas e  indiretas, ajudas dc custo, 
gratificações e outros que se expressem  em unidade m onetária (N Cz$), 
ressalvado o disposto no parágrafo 1- do artigo 39 da C onstituição Fede
ral;

c ) m anutenção da isonom ia, po r extensão de conquista, sem pre que as mes
mas ocorrerem  cm  qualquer Poder;

d) que o  limite constitucional previsto  com base na rem uneração do M inistro 
de Estado seja a m aior faixa de vencim entos, c que as dem ais sejam  esta
belecidas em percentuais iguais, até a menor, que será igual a um  piso dc 
vencim entos equivalente, no mínimo, a três salários mínimos, considcran- 
do-se a necessidade de valorização do servidor público; e

e ) critérios para posicionam ento dos diversos órgãos c entidades na matriz 
salarial:

R . Serv. Públ. Brasília, 117(2): 141-164, set./dez. 1989 163



SISTEM A  DF. CA RREIRA .

-  d iv id ir os sistem as cm  escalões, considerando-se o 1- escalão  os órgãos 
ou entidades dc cúpula de cada Sistema;

-  deverão ser considerados quatro escalões;
-  a rem uneração de dirigente dc órgão de 1- escalão assim  classificados 

corresponderá a 95%  da rem uneração dc M inistro de Estado;
-  a rem uneração dos dem ais dirigentes sofrerá uma redução observando- 

se um intervalo fixo de 2,5%  nas faixas de vencim entos.

C O N C LU SÃ O  E  SU G ESTÕ ES

As bases conceiturais c operacionais ora apresentadas não traduzem  o endos
so pleno do  G m po à versão do Projeto dc Sistem a de C arreira utilizado para análi
se, uma vez que o mesmo não contém as sugestões apresentadas pela audiência 
pública.

A despeito de não ter procedida análise de sua nova versão, o G rupo sentiu a 
necessidade de encam inhar sugestões, objetivando que sejam  estabelecidos parâ
metros para equivalência de nfveis dc rem uneração, considerando a atual defasa- 
gem entre os T rês Poderes da República.

No artigo 4- do Projeto, que trata do  conceito  dc cargo publico, o G m po su
gere alteração, para que a redação seja a que consta da F.tapa I — Busca da Base 
Conceituai, que tem por base o trabalho da Com issão Interm inisterial que trata do 
assunto, com  supresão dc termos.

No artigo 7 -, inciso IV, parágrafo 1-, o  ( im p o  sugere a substitu ição do ter
mo “ rotatividade”  por rodízio ou m obilidade funcional. Veja-se que rotatividade 6 
o grau de entrada e saída da m ão-de-obra contratada na organização. Logo não <5 
cabível o em prego do  termo inicial.

No mesmo artigo c inciso, parágrafo 2 -, alínea “ b " , o G rupo sugere a subs
tituição dos term os:...“ nos cargos”  por “ nas funções” ...

No artigo 14, o G m po sugere a supressão do termo “ púb lico", para que a 
redação seja considerada assim:

“ Art. 14 — A scensão depende dc habilitação cm concurso, atendido o dis
posto nos incisos I e II do artigo 9- desta L ei.”

N o mesmo artigo, parágrafo 2 - , o G m po sugere que a redação seja alterada, 
para se considerar 50%  das vagas, e não “ a terça parte das vagas ex isten tes.” ...

No artigo 22, o G rupo sugere a substituição do term o “ poderão”  por “ se
rão” ...

No artigo 24, o G rupo sugere a duração do  programa de form ação in icial,..., 
seja fixado em carga horária.

No artigo 26, inciso V, o G m po sugere que a redação seja alterada para: “ V
— A ssessor direto de Ministro dc Estado... até vinte por cento, observada a lota
ção.
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